
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 237/2026 
 

Votuporanga, 11 de maio de 2026 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 
importância de: 

 
FNS - ASSIST. FIN. COMPL. PISO SALARIAL PROFISSIONAIS ENFERMAGEM - 
PARCELA 4 EM 2026 

124.051,96 

FNAS EP Nº 202638990003 - LAR BENEFICENTE CELINA 100.000,00 

FNAS EP Nº 202637300004 - LAR SÃO VICENTE DE PAULO 100.000,00 

CFM COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO MINERAL 1.246,22 

FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DO MAC 
- PARCELA 05/12 EM 2026 

526.061,61 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 
consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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